
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO NQ 2730/86.

GABINETE DO PREFEITO

Abre crédito suplementar, reduz dotação orça
mentária e dá outras providencias.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no

udo das atribuições que lhe sao conferidas pelas Leis em vigor, e de
conformidade com o item 1, do artigo 42, da Lei n2 1990, de 26/11/85,
e artigo 52, da Lei n2 1991, de 26/11/85,

DECRETA:
(ESSBasassssaaà

Artigo 12 - Fica aberto um crédito suplemen
tar, no montante de Cz$ 100.000,00(Cem mil cruzados), para reforço -
da seguinte dotação orçamentária:
Órgão-lOOO-Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social
Unidade Orçamentária-lOOl-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordina

dos

1001.08000000.000 - Educação e Cultura

1001.08420000.000 - Ensino de 12 Grau

1001.08421900.000 - Educação Pré-Escolar

1001.08421902.091 - Manutenção de Creches e do CEBEM
3.1.2.0 - Material de Consumo (308) Cz$ 100.000.00

SOMA CzS 100.000,00
Artigo 23 - Servirá de recurso ao crédito aber

to pelo artigo 12, a redução na seguinte dotação orçamentária:
Órgão-lOOO-Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social
Unidade Orçamentária-lOOl-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordina

dos

1001.15000000.000 - Assistência e Previdência

1001.15810000.000 - Assistência

1001.15814830.000 - Assistência ao Menor

1001.15814831.051 - Construção de Núcleos do CEBEM e/ou Creches
4.1.1.0 - Obras e Instalações (342) Cz$ 100.000.00

S0MA CzS 100.000,00
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Artigo 3g - Fica reajustado para menor o mon

tante que consta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1986/1988,
na parte relativa ao exercício de 1986, como segue:
Órgão-lOOO-Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social
Unidade Orçamentária-1001-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordina

dos

Projeto 1.051

- Construção de Núcleos do CEBEM e/ou
Creches Cz&LOO.OOO.OO

- SOMA CzSlOO.000,00
Artigo 49 - Revogam-se as disposições em con

trário.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 1986.

ArmarítlLo Vtynk,

Prefeito fifcnicipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

LucewaJ/J. Schiedeck
Secretário Municipal da Administração
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